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NOTIFICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Educação, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e a 
ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ: 01.590.728/0009-30, estabelecida na Rodovia 
Darly Santos, Nº 4000 – Galpão 01-B – Sala 10, Bairro Darly Santos, Vila Velha/ES, CEP: 29103-300, para que no prazo de 05 dias úteis, 
apresente justificativa do motivo pelo não atendimento das solicitações da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, realizada através das Solicitações de Fornecimento (SF) e Empenhos, referente a Ata de Registro de Preços nº 05/2024 (ARP 
05/24)- Pregão Eletrônico n º 039/2023 – Processo Administrativo nº 289/2023, sendo que as Solicitações de Fornecimento foram enviadas via e-
mail informado pela empresa.  

Referente às SF 163/2024 e 162/2024 – solicitada e enviada  pela Secretaria Municipal de Educação no dia 05 de março 2024. No dia 27 de 
março de 2024, foi solicitado informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, podendo ser aplicado todas as penalidades como 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratação, de acordo com o Decreto Municipal n° 067/2022, citado na Cláusula Nona da ARP 
05/2024. 

Outrossim, informamos que até a presente data não recebemos os itens das Autorizações de Fornecimento mencionadas acima, e que o prazo de 
entrega, conforme prevê o edital é de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail gemed@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções conforme previstas no Decreto Municipal n° 067/2022 de: multa na forma 
prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022), suspensão temporário para participar de licitação e 
impedimento de participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 5(cinco) anos (inciso V, Art. 5° do Decreto Municipal 
n° 067/2022) e declarar a empresa inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 02 de abril de 2024. 

Gláucia da Cruz Adegas 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 05/2024 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 05/2024 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemed@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATOS 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 do Contrato Administrativo n ° 105/2023 originário do Pregão Eletrônico nº 020/2022. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto mudança de razão social da empresa – THAMARA DE SOUZA BARBOSA EIRELI para 
JANAINA DE SOUZA BARBOSA NEMOTO LTDA – CNPJ: 13.750.273/0001-03, referente ao Contrato Administrativo n ° 105/2023 originado do 
Pregão Eletrônico n° 018/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento nº 001, cujo objetivo é a mudança de razão social 
nos termos do Contrato Administrativo n° 105/2023 referente ao Pregão Eletrônico n° 020/2022, atendendo assim a Secretaria Municipal de 
Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Justifica-se tendo em vista a necessidade da alteração do contrato social da empresa em relação ao nome da razão social. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 27 de março de 2024. 

Assinantes:  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Marluce Martins Garcia Luglio - Secretária Municipal de Administração 
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DECRETOS 

D E C R E T O Nº 14/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a gratificação concedida a servidora Aline Canepa Chaves Albuquerque Santos no Decreto nº 20/2023 para 20% (vinte por 
cento). 

Art. 2º CONCEDER gratificação a servidora Marcela Amabile dos Santos Redondo de 100% (cem por cento). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em 
contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de abril de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
Presidente da Câmara – 

(original assinado) 
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